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L E I  2 6 2 1, DE 20 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 2467 de 16 de 

dezembro de 2022, que dispõe sobre a forma 

de amortização do déficit técnico atuarial do 

Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de 

Telêmaco Borba. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, 

inciso VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 2467 de 16 de dezembro de 2022, 
na forma apresentada no Anexo I desta Lei. 

  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de 

agosto de 2025. 

 

 

 

 

Rita Mara de Paula Araújo 

Prefeita 
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ANEXO I - LEI  2621, DE 20 DE AGOSTO DE 2025 

             (ANEXO I - L E I  Nº 2 4 6 7, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022) 

 

 

 


